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NULIDADE-NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S Meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que néo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

FALTA DE RECOLHIMENTO.

A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaracdo ou
declaragdo inexata justifica o lancamento de oficio para constituicdo do crédito
tributario formalizado no Auto de Infracéo.

PER/DCOMP.

Cabe a Recorrente apresentar o Pedido de Ressarcimento ou
Restituicdo/Declaracdo de Compensacdo (Per/DComp), nos termos do
procedimento especificado na legislacdo de regéncia.

LANCAMENTO REFLEXO.

O lancamento de CSLL sendo decorrente da mesma infracdo tributaria, a
relacdo de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento
deste feito acompanhe aquele que foi dado a exigéncia de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento do recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Méarcio Avito Ribeiro Faria,

Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Raimundo Pires de Santana Filho, Gustavo de Oliveira Machado,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 FALTA DE RECOLHIMENTO.
 A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração ou declaração inexata justifica o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário formalizado no Auto de Infração.
 PER/DCOMP.
 Cabe à Recorrente apresentar o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), nos termos do procedimento especificado na legislação de regência.
 LANÇAMENTO REFLEXO.
 O lançamento de CSLL sendo decorrente da mesma infração tributária, a relação de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento do recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Raimundo Pires de Santana Filho, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Auto de Infração
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com a exigência do crédito tributário apurado no regime de lucro presumido no valor de R$52.014,90 incluindo tributo, juros de mora e multa de ofício proporcional referente ao ano-calendário de 2007, e-fls. 263-269:
001 - FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO
Os dados referentes ao valor do Imposto de Renda a lançar de ofício foram obtidos através do confronto entre os débitos declarados pelo contribuinte em DCTF ou recolhidos, os valores de imposto retidos na fonte e as receitas escrituradas, conforme planilha anexa denominada "Valores de IRSJ e CSLL a pagar no Lucro Presumido". O Relatório Fiscal anexo é parte integrante do Auto de Infração.
Fato Gerador Valor Tributável ou Imposto Multa(%)
30/09/2007 R$ 16.820,57 75,00
31/12/2007 R$ 8.685,54 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL
Arts. 516, §§ 49 e 59, 541, 841incisos I e IV, do RIR/99 .
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foi constituído o seguinte crédito tributário pelo lançamento de ofício formalizado neste processo:
O Auto de Infração a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com a exigência do crédito tributário apurado no regime de lucro presumido no valor de R$46.635,58 incluindo tributo, juros de mora e multa de ofício proporcional referente ao ano-calendário de 2007, e-fls. 27-275:
001 - FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO DA CSLL
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARAÇÃO
Os dados referentes à Contribuição Social a lançar de ofício foram obtidos através do confronto entre os débitos declarados pelo contribuinte em DCTF ou recolhidos, os valores da contribuição retidos na fonte e as receitas escrituradas, conforme planilha anexa denominada "Valores de IRPJ e CSLL a pagar no Lucro Presumido". O Relatório Fiscal anexo é parte integrante deste auto de infração.
Fato Gerador Ocorrência Val. Tributável ou Contribuição Multa(%)
30/09/2007 09/2007 R$ 22.769,06 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 27 e §§, da Lei no 7.689/88; e art. 29 da Lei no 9.430/96;
Art. 37 da Lei no 10.637/02.
Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 9ª Turma da DRJ/RPO/SP nº 14-85.972, de 16.05.2018, fls. 335-338: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2007
AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DECLARATÓRIO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PELA AUTORIDADE FISCAL.
A compensação de tributos e contribuições no âmbito da Receita Federal do Brasil constitui faculdade concedida ao sujeito passivo para quitação dos tributos devidos e se processa mediante a apresentação de documento declaratório de compensação, não sendo legalmente prevista a compensação de ofício por ocasião do lançamento do crédito tributário.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Recurso Voluntário 
Notificada em 06.06.2018, fls. 342, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 09.07.2018 (segunda-feira), fls. 299-322, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
DA VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO
Cumpre salientar que, no curso instrutório, a Recorrente requereu a realização de prova, a qual, conforme se observa na decisão, foi indeferida. Ora, o Processo Administrativo Fiscal tem como pressuposto primordial a busca pela verdade material, já que, qualquer valor exigido a maior e/ou indevidamente, constitui ato ilegal.
Assim, ao indeferir o pedido de produção de prova, consubstanciado no art. 18 do Decreto n° 70.235/72, a Autoridade Fiscal quedou-se da sua obrigação da busca pela verdade material, violando o direito constitucional da ampla defesa e contraditório, razão pela qual, deve ser reformado o acórdão, sendo determinada a realização de prova na forma requerida na defesa administrativa.
Dispõe o art. 5º, LV da CF: [...]
Deste modo, a negativa na produção de provas no processo administrativo ofende dispositivo constitucional.
DA COMPENSAÇÃO
No caso em tela, temos claramente situação de aproveitamento de créditos decorrente de pagamento a maior através da DARF, bem como pelas retenções realizadas pelas fontes pagadoras.
Imagine-se que, no caso em tela, a Recorrente tivesse optado pela restituição dos tributos pagos a maior, e, questiona-se: os valores seriam pagos na sua integralidade ou seriam deduzidos os valores devidos já definitivamente lançados? Por óbvio que a compensação seria automática!
Ora, não existe lógica no fundamento apresentado no acórdão aqui combatido ao passo que, constatada a existência de crédito por parte da Recorrente, poderia a Receita Federal do Brasil realizar a compensação de ofício dos valores, sob pena de configurar-se locupletamento.
Deste modo, é causa de total improcedência o presente Auto de Infração, ao passo que, inexiste débito quando o credor possui crédito superior à ao outro devedor/credor. No caso vertente, conforme demonstrativos juntados com defesa, a Recorrente encontra-se credora da Receita Federal em valor superior àquele apontado como devido.
Assim é que, o acórdão 14-85.971 de lavra da 9ª Turma da DRJ/RPO aqui combatido carece de reforma, com vistas a reconhecer a compensação de ofício e declarar a total quitação do débito constante do PAF 10580.730798/2010-78, por todas as razões já acima demonstradas.
No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO
Ante o exposto requer:
a) seja recebido e provido o presente Recurso Voluntário para reconhecendo a nulidade do Acórdão 14-85.972 � 9 Turma da DRJ/RPO, determinando o retorno dos autos à 1° Instância para a realização das diligências necessárias ao apontamento do crédito informado e a compensação efetivada, tendo em vista a clara ofensa ao contraditório e ampla defesa, quando do indeferimento do pedido de produção de prova, consubstanciado no art. 18 do Decreto n° 70.235/72;
b) caso não seja acolhido o pedido supra, em atenção ao princípio da eventualidade, requer seja recebido e provido o presente Recurso Voluntário para reformar o Acórdão 14-85.972 � 9° Turma da DRJ/RPO, para reconhecer a compensação de ofício e declarar a total quitação do débito constante do PAF 10580.730.833/2010-59, por todas as razões já acima demonstradas.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Nulidade do Auto de Infração e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos arguindo que foram violados princípios constitucionais. 
O Auto de Infração foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
Súmula nº 162
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço. Tem-se que houve observância dos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF (art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023): 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Ademais, �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção�, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Diligência
A Recorrente diz que o prazo de produção de provas deve ser devolvido.
Sobre a diligência, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência.
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Falta de Recolhimento
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O Código Tributário Nacional determina:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, vigente à época, prevê:
Art. 541. A pessoa jurídica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagará o imposto à alíquota de quinze por cento sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de conformidade com este Decreto (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º). [...]
Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 77, Lei nº 2.862, de 1956, art. 28, Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, Lei nº 8.541, de 1992, art. 40, Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, Lei nº 9.317, de 1996, art. 18, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 42):
I - não apresentar declaração de rendimentos;
II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
III - fizer declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir, inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição indevida;
IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto devido, inclusive na fonte;
V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária;
VI - omitir receitas ou rendimentos.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o lançamento de ofício, além dos casos enumerados neste artigo, àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal.
Com base na legislação de regência, no Relatório Fiscal resta esclarecido, e-fls. 247-252:
III) DO AUTO DE INFRAÇÃO
1) Falta ou insuficiência de recolhimento [...]
O lançamento de ofício materializado no auto de infração consistiu na exigência dos tributos federais incidentes sobre as receitas auferidas, vez que o contribuinte não declarou em DCTF nem recolheu integralmente os montantes devidos de forma integral. As planilhas denominadas "Base de Cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro", "Apuração dos Valores de IRPJ e CSLL a Pagar no Lucro Presumido" e "Apuração dos Valores de PIS e COFINS a Pagar no Lucro Presumido" apresentam os valores lançados exibem, respectivamente, a apuração das receitas tributáveis e do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Nestas planilhas foram considerados também as retenções na fonte (de acordo com a DIRF e detalhadas na planilha "Retenções na Fonte dos Tributos Federais") sofridas e os débitos declarados em DCTF pelo contribuinte ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL (pagos ou não).
No presente caso restou comprovada a falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração ou declaração inexata, fato que justifica o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário formalizado no Auto de Infração.
Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peça recursal não podem ser corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsão legal que é de observância obrigatória pela autoridade tributária, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional).
No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fático- probatório de suas alegações. Porém, as supostas divergências não estão comprovadas, pois não foram apresentadas evidências robustas com força probante conjuntural. A proposição da Recorrente, por conseguinte, não pode ser sancionada.
Pedido de Compensação
A Recorrente alega que tem direito à compensação dos débitos, uma vez que há direito creditório em seu favor.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e no lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Cabe à Recorrente apresentar o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), nos termos do procedimento especificado na legislação de regência. Logo, o pedido de compensação de ofício não pode ser deferido.
Espontaneidade
A Recorrente alega que efetiva pagamentos que devem ser considerados como extinção dos tributos lançados.
O procedimento fiscal tem início com primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária, ocasião em que a espontaneidade é excluída em relação aos atos anteriores (art. 7º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, prescreve:
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; [...]
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
Cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
Súmula CARF nº 33 
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 75 
A recuperação da espontaneidade do sujeito passivo em razão da inoperância da autoridade fiscal por prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente, alcançando os atos por ele praticados no decurso desse prazo. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No presente caso o procedimento de fiscalização tem início com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização validamente cientificado a Recorrente em 01.06.2010, e-fls. 02-05.
No que se refere à a gestão de arrecadação de tributos, o Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, prevê:
Art. 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Economia, tem por finalidade:[...]
VIII - planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos tributos e das demais receitas da União sob sua administração; [...]
Art. 290. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar, no âmbito da respectiva região fiscal e de acordo com a distribuição dos processos de trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadação, de controle, de cobrança, de recuperação e garantia do crédito tributário, de direitos creditórios, de benefícios fiscais, de fiscalização, de revisão de ofício, de atendimento e orientação ao cidadão, de controle aduaneiro e de vigilância e repressão. (g. n.)
Tem-se que o início do procedimento exclui a espontaneidade da Recorrente em relação aos pagamentos efetuados. Sobre a extinção de débitos, cabe a DRF de Origem gerir as atividades de arrecadação. Assim, a contestação aduzida na peça recursal, por isso, não pode ser sancionada.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 9ª Turma da DRJ/RPO/SP nº 14-85.972, de 16.05.2018, fls. 335-338, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
Requerimento para Produção de Provas
Primeiramente, resta observar que encontram-se presentes nos autos todos os elementos necessários ao seu pleno entendimento, possibilitando, dessa forma, o seu julgamento independentemente da realização de outras provas ou diligências.
Sendo desnecessária a dilação probatória requerida, esta deve ser indeferida, observando-se o disposto no artigo 18 do Decreto 70.235/72, que regulamenta o procedimento administrativo fiscal no âmbito federal:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (gn)
Indefere-se, pelos motivos expostos, o requerimento para produção de provas.
Alegação de compensação dos valores lançados
Procedendo à análise dos argumentos apresentados pela impugnante, depreende-se que os fatos controversos cingem-se à existência de crédito em favor do sujeito passivo e à possibilidade de sua compensação.
De acordo com o entendimento manifestado pela impugnante, os saldos a favor do sujeito passivo constantes nas planilhas elaboradas pela autoridade autuante, decorrentes de retenções e recolhimentos não aproveitados em sua totalidade, deveriam ser aproveitados para quitação dos valores devidos em outras competências mediante compensação, evitando, dessa forma, o lançamento dos montantes incluídos neste auto de infração.
Não obstante, não assiste razão à impugnante.
Isso porque não consta nos autos qualquer elemento apto a demonstrar que, anteriormente ao início do procedimento fiscal, o sujeito passivo teria apresentado declaração de compensação dos valores constituídos por meio deste auto de infração.
Sobre o tema, dispõe a Lei nº 9.430/1996, em seu artigo 74: [...]
Depreende-se do dispositivo supra transcrito que a compensação relativa a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil constitui uma faculdade conferida ao sujeito passivo para quitação dos débitos junto ao órgão e demanda, para a extinção do crédito tributário, a apresentação de uma declaração de compensação para essa finalidade.
Tratando-se, portanto, de instituto cuja aplicação, nesse caso, demandaria uma atividade comissiva por parte do sujeito passivo, não se vislumbra a possibilidade da fiscalização realizar tal compensação de ofício, como pretende demonstrar a impugnante em seus argumentos.
A corroborar esse entendimento, podemos transcrever o artigo 26 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual disciplinava, à época, a compensação efetuada pelo sujeito passivo, nos seguintes termos: [...]
Dessa forma, por não constar nos autos qualquer fato comprobatório da existência de declaração prévia para compensação dos valores abrangidos por este auto de infração, considero improcedentes os argumentos apresentados pela defesa.
Não tendo sido efetuada a compensação nos termos da legislação de regência, não pode ser acolhido o argumento de que o lançamento seria improcedente por não ter levado em conta a existência de créditos passíveis de serem compensados.
PELO EXPOSTO, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário.
Assim sendo, o Acórdão da 9ª Turma da DRJ/RPO/SP nº 14-85.972, de 16.05.2018, fls. 335-338, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária.
Responsabilidade por Infrações
Tem-se que �a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato� (art. 136 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que a �atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional� (art. 142 do Código Tributário Nacional). Ademais, �ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece� (art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942). 
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
Lançamento Reflexo
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo (art. 9º do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972). O lançamento de CSLL sendo decorrente da mesma infração tributária, a relação de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado à exigência de IRPJ.
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento do recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Auto de Infracéo

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infracdo a titulo de
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) com a exigéncia do crédito tributario apurado no
regime de lucro presumido no valor de R$52.014,90 incluindo tributo, juros de mora e multa de
oficio proporcional referente ao ano-calendario de 2007, e-fls. 263-269:

001 - FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO

Os dados referentes ao valor do Imposto de Renda a lancar de oficio foram
obtidos através do confronto entre os débitos declarados pelo contribuinte em DCTF
ou recolhidos, os valores de imposto retidos na fonte e as receitas escrituradas,
conforme planilha anexa denominada "Valores de IRSJ e CSLL a pagar no Lucro
Presumido"”. O Relatorio Fiscal anexo € parte integrante do Auto de Infracao.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa(%)
30/09/2007 R$ 16.820,57 75,00
31/12/2007 R$ 8.685,54 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL
Arts. 516, 88 49 e 59, 541, 841lincisos | e IV, do RIR/99 .

Em decorréncia de serem 0s mesmos elementos de provas indispensaveis a
comprovacdo dos fatos ilicitos tributarios foi constituido o seguinte crédito tributario pelo
langamento de oficio formalizado neste processo:

O Auto de Infracdo a titulo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL)
com a exigéncia do crédito tributario apurado no regime de lucro presumido no valor de
R$46.635,58 incluindo tributo, juros de mora e multa de oficio proporcional referente ao ano-
calendéario de 2007, e-fls. 27-275:

001 - FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARACAO DA CSLL
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARACAO

Os dados referentes a Contribuicdo Social a lancar de oficio foram obtidos
através do confronto entre os débitos declarados pelo contribuinte em DCTF ou
recolhidos, os valores da contribuicdo retidos na fonte e as receitas escrituradas,
conforme planilha anexa denominada "Valores de IRPJ e CSLL a pagar no Lucro
Presumido". O Relatorio Fiscal anexo € parte integrante deste auto de infragéo.

Fato Gerador Ocorréncia Val. Tributavel ou Contribuicao Multa(%)
30/09/2007  09/2007 R$ 22.769,06 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 27 e 8§, da Lei no 7.689/88; e art. 29 da Lei no 9.430/96;

Art. 37 da Lei no 10.637/02.

Impugnacéo e Deciséo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacgéo. Esta registrado no Acordédo
da 92 Turma da DRJ/RPO/SP n° 14-85.972, de 16.05.2018, fls. 335-338:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
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Ano-calendéario: 2007

AUTO DE INFRAGAO. AUSENCIA DE DOCUMENTO DECLARATORIO
DA COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAGAO DE OFICIO
PELA AUTORIDADE FISCAL.

A compensacdo de tributos e contribuicdes no ambito da Receita Federal do
Brasil constitui faculdade concedida ao sujeito passivo para quitagdo dos tributos
devidos e se processa mediante a apresentacdo de documento declaratorio de
compensacdo, ndo sendo legalmente prevista a compensacao de oficio por ocasido do
langamento do crédito tributario.

Impugnacédo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Recurso Voluntério

Notificada em 06.06.2018, fls. 342, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 09.07.2018 (segunda-feira), fls. 299-322, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

DA V,IOLAC;AO AO PRINCIPIO DA AMPLA DEFESA E
CONTRADITORIO

Cumpre salientar que, no curso instrutorio, a Recorrente requereu a realizacéo
de prova, a qual, conforme se observa na decisdo, foi indeferida. Ora, o Processo
Administrativo Fiscal tem como pressuposto primordial a busca pela verdade material,
ja que, qualquer valor exigido a maior e/ou indevidamente, constitui ato ilegal.

Assim, ao indeferir o pedido de producdo de prova, consubstanciado no art. 18
do Decreto n°® 70.235/72, a Autoridade Fiscal quedou-se da sua obrigagdo da busca
pela verdade material, violando o direito constitucional da ampla defesa e
contraditdrio, razdo pela qual, deve ser reformado o acérddo, sendo determinada a
realizacdo de prova na forma requerida na defesa administrativa.

Dispde o art. 5°, LV da CF: [...]

Deste modo, a negativa na producdo de provas no processo administrativo
ofende dispositivo constitucional.

DA COMPENSACAO

No caso em tela, temos claramente situacdo de aproveitamento de créditos
decorrente de pagamento a maior através da DARF, bem como pelas retencGes
realizadas pelas fontes pagadoras.

Imagine-se que, no caso em tela, a Recorrente tivesse optado pela restitui¢do
dos tributos pagos a maior, e, questiona-se: 0s valores seriam pagos na sua
integralidade ou seriam deduzidos os valores devidos ja definitivamente langados? Por
6bvio que a compensacdo seria automatica!

Ora, ndo existe légica no fundamento apresentado no acorddo aqui combatido
ao passo que, constatada a existéncia de crédito por parte da Recorrente, poderia a
Receita Federal do Brasil realizar a compensacédo de oficio dos valores, sob pena de
configurar-se locupletamento.

Deste modo, é causa de total improcedéncia o presente Auto de Infragdo, ao
passo que, inexiste débito quando o credor possui crédito superior a ao outro
devedor/credor. No caso vertente, conforme demonstrativos juntados com defesa, a
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Recorrente encontra-se credora da Receita Federal em valor superior aquele apontado
como devido.

Assim é que, 0 acdrddo 14-85.971 de lavra da 9% Turma da DRJ/RPO aqui
combatido carece de reforma, com vistas a reconhecer a compensacdo de oficio e
declarar a total quitacdo do débito constante do PAF 10580.730798/2010-78, por todas
as razes ja acima demonstradas.

No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO
Ante 0 exposto requer:

a) seja recebido e provido o presente Recurso Voluntério para reconhecendo a
nulidade do Acordao 14-85.972 — 9 Turma da DRJ/RPO, determinando o retorno dos
autos a 1° Instancia para a realizacdo das diligéncias necessarias ao apontamento do
crédito informado e a compensacdo efetivada, tendo em vista a clara ofensa ao
contraditério e ampla defesa, quando do indeferimento do pedido de produgdo de
prova, consubstanciado no art. 18 do Decreto n° 70.235/72;

b) caso ndo seja acolhido o pedido supra, em atencdo ao principio da
eventualidade, requer seja recebido e provido o presente Recurso Voluntario para
reformar o Acérddo 14-85.972 — 9° Turma da DRJ/RPO, para reconhecer a
compensacdo de oficio e declarar a total quitacdo do débito constante do PAF
10580.730.833/2010-59, por todas as razdes ja acima demonstradas.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Nulidade do Auto de Infracdo e da Decisédo de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos arguindo que foram
violados principios constitucionais.

O Auto de Infracdo foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimagédo
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia esta motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os meios
e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que néo restou evidenciado o cerceamento
do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais 0s atos
administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos decidam
recursos administrativos.
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Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Slmula n° 162

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentacao de
impugnacdo ao lancamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensdo da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972).

As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacdo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico. Tem-se que houve observancia dos principios da legalidade,
finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo
Federal).

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n°® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF (art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n°1.634, de 21 de dezembro de 2023):

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, 0 exame
pormenorizado de cada uma das alegacGes ou provas, nem que Ssejam corretos 0S
fundamentos da decis&o.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cdédigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a deciséo.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado. Ademais, “na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicédo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Diligéncia

A Recorrente diz que o prazo de producéo de provas deve ser devolvido.

Sobre a diligéncia, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposi¢es

do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
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fundamentar. Opera-se a precluséo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razbes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que determinam critérios de aplicacdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as excecOes legais. A lei prevé meios
instrutorios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicgdo motivada na apreciacéo
do conjunto probatério mediante determinacdo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatérias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
gue tenham correlacdo com as situacdes excepcionadas pela legislacao de regéncia.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A realizacdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagé&o do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razéo, nao se comprova.

Falta de Recolhimento
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O Cadigo Tributario Nacional determina:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

O Decreto n° 3000, de 26 de margo de 1999, vigente & epoca, prevé:

Art. 541. A pessoa juridica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagard o imposto a
aliquota de quinze por cento sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de
conformidade com este Decreto (Lei n® 9.249, de 1995, art. 3°). [...]

Art. 841. O lancamento sera efetuado de oficio quando o sujeito passivo (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 77, Lei n® 2.862, de 1956, art. 28, Lei n® 5.172, de 1966, art. 149,
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Lei n° 8.541, de 1992, art. 40, Lei n° 9.249, de 1995, art. 24, Lei n°® 9.317, de 1996, art.
18, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 42):

I - ndo apresentar declaracdo de rendimentos;

Il - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a
presta-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

Il - fizer declaracdo inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir,
inclusive em relacdo a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique reducéo do
imposto a pagar ou restituigdo indevida;

IV - ndo efetuar ou efetuar com inexatiddo o pagamento ou recolhimento do imposto
devido, inclusive na fonte;

V - estiver sujeito, por agdo ou omissdo, a aplicagdo de penalidade pecuniaria;
VI - omitir receitas ou rendimentos.

Paragrafo Gnico. Aplicar-se-a o langamento de oficio, além dos casos enumerados neste
artigo, aqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isengdes ou reducgdes do
imposto, deixar de cumprir 0s requisitos a que se subordinar o favor fiscal.

Com base na legislacdo de regéncia, no Relatério Fiscal resta esclarecido, e-fls.
247-252:

[11) DO AUTO DE INFRACAO
1) Falta ou insuficiéncia de recolhimento [...]

O lancamento de oficio materializado no auto de infracdo consistiu na exigéncia dos
tributos federais incidentes sobre as receitas auferidas, vez que o contribuinte néo
declarou em DCTF nem recolheu integralmente os montantes devidos de forma integral.
As planilhas denominadas "Base de Calculo do Imposto de Renda e da Contribuicéo
Social sobre o Lucro”, "Apuracdo dos Valores de IRPJ e CSLL a Pagar no Lucro
Presumido™ e "Apuracgdo dos Valores de PIS e COFINS a Pagar no Lucro Presumido”
apresentam os valores lancados exibem, respectivamente, a apuracdo das receitas
tributaveis e do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Nestas planilhas foram considerados
também as retengbes na fonte (de acordo com a DIRF e detalhadas na planilha
"Reten¢des na Fonte dos Tributos Federais™) sofridas e os débitos declarados em DCTF
pelo contribuinte ANTES DO INICIO DA ACAO FISCAL (pagos ou nio).

No presente caso restou comprovada a falta de pagamento ou recolhimento de
tributo, falta de declaracdo ou declaracdo inexata, fato que justifica o lancamento de oficio para
constituicdo do crédito tributario formalizado no Auto de Infracéo.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. Diferente do
entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cddigo Tributario Nacional, bem como art.
15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de
adogdo do principio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsao
legal que é de observancia obrigatéria pela autoridade tributaria, sob pena de responsabilidade
funcional (paragrafo Unico do art. 142 do Cédigo Tributario Nacional).

No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fatico-
probatorio de suas alegagdes. Porém, as supostas divergéncias ndo estdo comprovadas, pois ndo
foram apresentadas evidéncias robustas com forca probante conjuntural. A proposi¢cdo da
Recorrente, por conseguinte, ndo pode ser sancionada.

Pedido de Compensacéao
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A Recorrente alega que tem direito a compensacao dos débitos, uma vez que ha
direito creditorio em seu favor.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacéo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacao
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento € procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e no lugar previstos na legislacéo tributéria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Caodigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Provisoria n® 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

Cabe a Recorrente apresentar 0 Pedido de Ressarcimento ou
Restituicdo/Declaracdo de Compensacdo (Per/DComp), nos termos do procedimento
especificado na legislacdo de regéncia. Logo, o pedido de compensacdo de oficio ndo pode ser
deferido.

Espontaneidade

A Recorrente alega que efetiva pagamentos que devem ser considerados como
extincao dos tributos lancados.

O procedimento fiscal tem inicio com primeiro ato de oficio, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigacdo tributaria, ocasido em que a
espontaneidade é excluida em relacéo aos atos anteriores (art. 7° do Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972).

O Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, prescreve:
Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigagdo tributaria ou seu preposto; [...]

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagéo
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracBes verificadas.

Cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 1.634, de 21 de dezembro de
2023:
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Slmula CARF n° 33

A declaracdo entregue ap6s o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Slmula CARF n° 75

A recuperacdo da espontaneidade do sujeito passivo em razdo da inoperancia da
autoridade fiscal por prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente,
alcangando os atos por ele praticados no decurso desse prazo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No presente caso o procedimento de fiscalizacdo tem inicio com a lavratura do
Termo de Inicio de Fiscalizacdo validamente cientificado a Recorrente em 01.06.2010, e-fls. 02-
05.

No que se refere a a gestdo de arrecadacdo de tributos, o Regimento Interno da
RFB, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, prevé:

Art. 1° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 6rgdo especifico
singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Economia, tem por
finalidade:[...]

VIII - planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar 0s servigos de

fiscalizacdo, lancamento, cobranca, arrecadagdo e controle dos tributos e das demais
receitas da Unido sob sua administragéo; [...]

Art. 290. As Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar,
no ambito da respectiva regido fiscal e de acordo com a distribuicdo dos processos de
trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadacdo, de controle, de
cobranca, de recuperacdo e garantia do crédito tributario, de direitos creditérios, de
beneficios fiscais, de fiscalizagdo, de revisdo de oficio, de atendimento e orientacdo ao
cidadéo, de controle aduaneiro e de vigilancia e represséo. (g. n.)

Tem-se que o inicio do procedimento exclui a espontaneidade da Recorrente em
relacdo aos pagamentos efetuados. Sobre a extin¢do de débitos, cabe a DRF de Origem gerir as
atividades de arrecadacdo. Assim, a contestacdo aduzida na peca recursal, por isso, ndo pode ser
sancionada.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acorddo da 92 Turma da DRJ/RPO/SP n° 14-85.972, de 16.05.2018, fls.
335-338, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12° do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n°1.634, de 21 de dezembro de 2023):

Requerimento para Producgéo de Provas

Primeiramente, resta observar que encontram-se presentes nos autos todos os
elementos necessarios ao seu pleno entendimento, possibilitando, dessa forma, o seu
julgamento independentemente da realizagdo de outras provas ou diligéncias.

Sendo desnecessaria a dilagdo probatdria requerida, esta deve ser indeferida,
observando-se o disposto no artigo 18 do Decreto 70.235/72, que regulamenta o
procedimento administrativo fiscal no &mbito federal:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacéo de diligéncias ou pericias, quando entendé-
las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
observando o disposto no art. 28, in fine. (gn)
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Indefere-se, pelos motivos expostos, o requerimento para producao de provas.
Alegacao de compensacdo dos valores lancados

Procedendo & andlise dos argumentos apresentados pela impugnante,
depreende-se que os fatos controversos cingem-se a existéncia de crédito em favor do
sujeito passivo e a possibilidade de sua compensacéo.

De acordo com o entendimento manifestado pela impugnante, os saldos a favor
do sujeito passivo constantes nas planilhas elaboradas pela autoridade autuante,
decorrentes de retencBes e recolhimentos ndo aproveitados em sua totalidade,
deveriam ser aproveitados para quitacdo dos valores devidos em outras competéncias
mediante compensacao, evitando, dessa forma, o lancamento dos montantes incluidos
neste auto de infracdo.

N4o obstante, ndo assiste razdo a impugnante.

Isso porque ndo consta nos autos qualquer elemento apto a demonstrar que,
anteriormente ao inicio do procedimento fiscal, o sujeito passivo teria apresentado
declaracdo de compensacédo dos valores constituidos por meio deste auto de infracéo.

Sobre o tema, dispde a Lei n® 9.430/1996, em seu artigo 74: [...]

Depreende-se do dispositivo supra transcrito que a compensacdo relativa a
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil constitui uma faculdade
conferida ao sujeito passivo para quitagdo dos débitos junto ao 6rgdo e demanda, para
a extincdo do crédito tributario, a apresentacdo de uma declaracdo de compensacao
para essa finalidade.

Tratando-se, portanto, de instituto cuja aplicagdo, nesse caso, demandaria uma
atividade comissiva por parte do sujeito passivo, ndo se vislumbra a possibilidade da
fiscalizagdo realizar tal compensacdo de oficio, como pretende demonstrar a
impugnante em seus argumentos.

A corroborar esse entendimento, podemos transcrever o artigo 26 da Instrucdo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual disciplinava, a época, a
compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, nos seguintes termos: [...]

Dessa forma, por ndo constar nos autos qualquer fato comprobatério da
existéncia de declaracdo prévia para compensacdo dos valores abrangidos por este
auto de infrag&o, considero improcedentes 0s argumentos apresentados pela defesa.

N&o tendo sido efetuada a compensacdo nos termos da legislacdo de regéncia,
ndo pode ser acolhido o argumento de que o langcamento seria improcedente por néo
ter levado em conta a existéncia de créditos passiveis de serem compensados.

PELO EXPOSTO, voto pela improcedéncia da impugna¢do, mantendo o crédito
tributério.

Assim sendo, o Acorddo da 9% Turma da DRJ/RPO/SP n° 14-85.972, de
16.05.2018, fls. 335-338, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e
em harmonia com a legislag&o tributéria.

Responsabilidade por Infragdes

Tem-se que “a responsabilidade por infragdes da legislacdo tributaria independe
da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato”
(art. 136 do Codigo Tributario Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de

4

lancamento ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do
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Codigo Tributario Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que néo a
conhece” (art. 3° do Decreto-Lei n® 4.657, de 04 de setembro de 1942).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado & norma
juridica, cuja atuacdo esta direcionada ao cumprimento das determinacfes constantes no
ordenamento juridico. Como coroléario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 1.634, de 21 de
dezembro de 2023).

Lancamento Reflexo

O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em autos
de infracdo instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um
unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovacao e sejam relativos ao
mesmo sujeito passivo (art. 9° do Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972). O langamento de
CSLL sendo decorrente da mesma infracdo tributéria, a relacdo de causalidade que o informa
leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado a exigéncia de
IRPJ.

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em
negar provimento do recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



